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I- RELATÓRIO 

1. Histórico: 

A Fundação das Artes de São Caetano do Sul requereu ao 

Conselho Estadual de Educação autorização de funcionamento para sua 

Escola Superior de Artes. Concedida a autorização, aguarda-se a sua 

ratificação nos termos do artigo 47 da Lei nº 5.540, de 1968, com a 

redação que lhe deu o Decreto-Lei nº 842, de 1969. 

Entre os professores que indicou para ministrar aulas 

na licenciatura de 1º Grau, do Curso de Educação Artística, figura a 

licenciada Inhandjara da Silva Yamamura, cuja indicação para as 

disciplinas de Psicologia da Educação e Didática foi aprovada pelo 

prazo de dois anos, a partir do início de suas atividades docentes. 

A Fundação pleiteia agora a extensão da aprovação pa-

ra Prática de Ensino (Estágio Supervisionado). 

2. Fundamentação: 

Licenciada em Pedagogia e aprovada para ministrar au-

las de Didática, a candidata está credenciada, em princípio, a assu-

mir o encargo de dirigir e coordenar as atividades dos alunos do Cur-
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so de Educação Artística licenciatura do 1º Grau. Ficará sujeita, 

porém, à mesma condição, ou seja, ao fim de dois anos a requeren-

te deverá submeter ao Conselho Estadual de Educação o pedido de 

renovação do contrato da professora e esta precisará exibir com-

provantes de que realizou cursos correlacionados com a área de 

trabalho docente em um curso, onde, porque novo, há muito a fazer 

no campo da Didática. 

II -CONCLUSÃO 

Excepcionalmente, aprova-se pelo prazo de dois anos, 

na categoria docente de Professor I, a indicação da licenciada 

Inhandjara da Silva Yamamura para Prática de Ensino (Estágio Super-

visionado) no Curso de Educação Artística, licenciatura de 1º Grau, 

na Escola Superior de Artes, da Fundação das Artes de São Caetano 

do Sul, tão logo se efetive a autorização de funcionamento. 

São Paulo, 18 de agosto de 1976. 

a) CONSELHEIRO ALPÍNOLO LOPES CASALI - RELATOR 

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pa-

recer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-

li, Celso Volpe, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Henrique Gamba, José 

Antônio Trevisan, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães, Oswaldo Aranha 

Bandeira de Mello, Paulo Gomes Romeo e Paulo Nathanael Pereira de 

Souza. 
Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 25 de agosto de 1975 

a) CONSELHEIRO PAULO GOMES ROMEO - PRESIDENTE 

CSL/ 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 8.09.76 

a) Cons. Luiz Ferreira Martins 

Presidente 


